
 

 

 

PORTARIA PRES CRCPR Nº 007, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023. 
  
 

INSTITUI O PROGRAMA DE MELHORIA CONTÍNUA 
DA QUALIDADE (PMCQ) DO CRCPR E CRIA 
COMISSÃO. 

 

O Presidente do CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARANÁ - CRCPR, no uso 
de suas atribuições legais e regimentais; 

CONSIDERANDO a necessidade de implementação de mecanismos de aprimoramento 
contínuo e consistente dos processos e serviços, com vistas à excelência na atuação da entidade,  

CONSIDERANDO que a tarefa demanda a criação de uma comissão multidisciplinar, com 
capacidade de materializar as ideias de melhoria; 

 
RESOLVE: 

 
Artigo 1º - Instituir o Programa de Melhoria Contínua da Qualidade (PMCQ) do CRCPR, 

com o objetivo de estabelecer atividades de caráter permanente, destinadas a avaliar a qualidade, a 
produzir informações gerenciais e a promover a melhoria contínua das atividades da instituição. 

Artigo 2º - Criar comissão interna para o PMCQ, composta por conselheiros e 
funcionários das divisões do CRCPR, que terá as seguintes atribuições: 

I - Analisar e opinar sobre normas e procedimentos internos, sugerindo correções e 
propondo ações de melhoria contínua; 

II – Assegurar a implantação e manutenção dos processos organizacionais estabelecidos; 

III - Avaliar o desempenho dos processos organizacionais; 

IV - Avaliar e acompanhar os indicadores de processos; 

V - Tratar, analisar e relatar não conformidades dos processos organizacionais; 

VII - Promover gestão de riscos e definir ações e estratégias envolvendo as áreas de maior 
perigo; 

VIII - Acompanhar as auditorias internas e externas, apresentar os resultados obtidos e 
implantar os ajustes propostos, quando couber; 

IX - Promover a gestão transparente e participativa orientada pelo amplo acesso às 
informações e pelo envolvimento de todos os servidores em suas áreas de atuação. 

Artigo 3º – As reuniões da comissão serão realizadas mensalmente ou com maior 
frequência, quando convocada. 

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, restando revogadas as 
disposições em contrário. 

ORIGINAL ASSINADO 
Contador Laudelino Jochem 
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